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PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5612/2016

PREGÃO (PRESENCIAL)
Nº 130/2016

REFERÊNCIA: EDITAL
Nº 149/2016

Itatiba, 20 de janeiro de 2017.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do
edital, convocamosas empresas participantes
a comparecerem à sessão pública do
pregão para retomada dos itens 01A, 01B, 02,
06, 09, 11, 13, 22, 24, 29, 31, 32, 33 e 36, que
será realizada no dia 31/01/2017 às 09:00
horas, no Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�, situado na Av.
LucianoConsoline, nº 600, Bairro do Engenho,
neste município. Informamos ainda que a
divulgação do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Município no
dia 24/01/2017 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3090/2016

PREGÃO (PRESENCIAL)
Nº 92/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 109/2016

Itatiba, 23 de janeiro de 2017.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.19 e 8.20 do
edital, convocamosas empresas participantes
a comparecerem à sessão pública do
pregão para retomada da sessão, que será
realizada no dia 31/01/2017 às 15:00

LICITAÇÕES
horas, no Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�, situado na Av.
LucianoConsoline, nº 600, Bairro do Engenho,
neste município, Informamos ainda que a
divulgação do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Município no
dia 24/01/2017 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 6530/2016

PREGÃO (PRESENCIAL)
Nº 132/2016

REFERÊNCIA: EDITAL
Nº 151/2016

Itatiba, 20 de janeiro de 2017.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.17 e 8.20 do
edital, convocamosas empresas participantes
a comparecerem à sessão pública do
pregãopara retomadados itens 01, 02, 03, 04
e 05, que será realizada no dia 07/02/2017
às 09:00 horas, no Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�, situado
na Av. Luciano Consoline, nº 600, Bairro do
Engenho, nestemunicípio. Informamos ainda
que a divulgação do aviso também ocorrerá
por publicação no Diário Oficial do Município
no dia 24/01/2017 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

DECRETO Nº 6.905, DE 18 DE JANEIRO
DE 2017

�Regulamenta a Lei Municipal nº 4.992, de
11 de janeiro de 2017, que autoriza oMunicípio
de Itatiba a firmar acordos judiciais na Vara do
Trabalho de Itatiba, na forma e condições que
especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Os acordos judiciais de que trata
a Lei Municipal nº 4.992, de 11 de janeiro de
2017, que autoriza o Município de Itatiba a
firmar acordos judiciais na Vara do Trabalho
de Itatiba, na forma e condições que
especifica, só serão efetivamente firmados
após anuência expressa e mediante
competente despacho do Chefe do Poder
Executivo.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 18 de janeiro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

RANDER AUGUSTO ANDRADE
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.906, DE 19 DE JANEIRO
DE 2017

�Fixa o valor mensal da remuneração pelo
uso dos boxes do Mercado Municipal �Maria
Elias de Godoy Camargo - Dona Lica�, para o
período que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O valor mensal da remuneração
pelo uso dos boxes do Mercado Municipal
�Maria Elias de Godoy Camargo � Dona Lica�,
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro
de 2017, fica fixado em:

I - R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta
centavos) por m² (metro quadrado) para os
boxes internos;

II - R$ 38,08 (trinta e oito reais e oito
centavos) por m² (metro quadrado) para os
boxes externos.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 19 de janeiro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

RANDER AUGUSTO ANDRADE
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETOS
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Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas in formações de vagas por te lefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Vinte e nove de abril, 35

(anexo ao Mercado Municipal)

CASEIROS
Casal com
experiência
em sítio

EMPREGADA
DOMÉSTICA

Experiência em carteira �
ensino fundamental
completo � limpeza,

passar roupa,
arrumar e
servir mesa

AUXILIAR DE
COZINHA
Experiência

em
lanchonete

EMPREGADA DOMÉSTICA
Experiência em

serviços domésticos

AJUDANTE
SITIO/CAVALO
Experiência com
cavalos e sítio

ATENDENTE LANCHONETE
Experiência em
lanchonete

(ensino médio)

PINTOR
INDUSTRIAL

Experiência em
eletrodeposição
de substrato

PORTARIA Nº 036/2017

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO PARA OCUPAR O EMPREGO PÚBLICO EFETIVO DE CONTADOR DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA.

O Sr. Flávio Adriano Monte, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento na Resolução nº 17, de 11 de dezembro de 2014, e
alterações posteriores,

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. LEONARDO LIMA DE AZEVEDO, portador do RG. 09.558.587-3 e do CPF/MF. 053.647.007-39,
para ocupar o emprego público efetivo de Contador, com referência salarial 12, sob o Regime da Consolidação
das Leis do Trabalho � CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 18 de janeiro de 2017.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba, em 18/01/2017. Eu, ____________________,
Leda Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara Municipal de Itatiba, registrei esta Portaria e afixei-a no local de
costume.

Atos Oficiais da Câmara Municipal


